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eortat corvocnrónro
Pregão Eletrônico N0 2025.07.08.'l

,Ia Parte: PREÂM8ULO

A PreÍeitura Municipal de Abaiara sito à Rua Expedito Oliveira das Neves, n0 70, Centro, Abaiara-CE, por
intermédio do(s) Ordenado(es) de Despesas da(s) Secretaria(s) i/unicipal(is) abaixo firmados, toma público,
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abarxo indicados será realizada licitação na modalidade
Preqão ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO, que será regida pela Lei no't4.133, de 0i de abrit de 2021,
observados os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim mmo as exigências
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras no site
www,comprasabaiara qov.com.br.

2a Parte: Das Cláusulas Editalicias

1.0. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por ob.jeto a contratação de empresa para prestaçóes de serviços de locação de
máquinas pesadas e caminhões junto a Secretaria de Obras, lnfraestrutura e Transportes do lVlunicipio de
Abaiara/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

0. Do2 ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZA ÃO E DA coNDC ucÂo Do cERTAM E

2.1. 0 presente edital está disponivel graluitamente nos sílros eletrônims:
www.tce.ce.qov.br/licitacoes, www.como rasabaiaraoov.com. br www,oncp.gov.br e
www.abaiara.ce.qov.br
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico:

www.comprasabaiaragov.com.br.
2.3,0s kâmites deste certame licitatóÍio serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município,
juntamente com sua Euipe de apoio.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1. lNlClO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de Julho de 2025 às 08:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de Julho de ã125, às 08:00 horas.
3.3 rNÍCto DA SESSÃo DE DTSPUTA: 22 de Julho de2025, às 08:30 horas.
3.4. REFERÉNCA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na dala prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura lvlunicipal de Abaiara está localizada na Rua Expedito Oliveira das Neves, n0 70, Centro,
Abaiara-CE, 63.240-000, telefone: (88) 3535-1 61 3.

5.0 . DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitaçáo correrá à conta da(s) dotação(óes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:
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6.0. DA PARTICI
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Elêmonto

3.3.90.39.m

PACAO. DO CREDENCIAMENTO E DECLARACÂO

ô.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (www.comprasassare.com.br) poderá
ser esclarecida através do com suporte técnico do sistema GM TECNOLoGIA (GM TECNoLoGIA &
INFoRIVAÇÃo LTDA - Avenida República do Líbano, no 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/|VF sob
o n0 15,464.263/0001-29) ou pelo(s) telefone(sx88) 35351613 e (81)3877-í397, ou ainda através do e-mait:
boletos@ brconectado.com.br
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçfo de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçÕes, fundaçôes e sociedades cooperalivas regularmente estabelecidas nesle País,
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam todas
as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;
6.4. Em se tratando de empresas paÍticipantes em forma de Consórcio, deveráo ser observadas as seguintes
exigências:

6.4.1 . Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentaÇão dos quantitativos de cada consorciado
e, para eÍeito de habilitação econômico-financeira, o somalório dos valores de cada consorciado;
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para Íins de habilitação econômico{inanceira;
6.4.3. 0 acráscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituiÇão e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍlcação econômico-Íinanceira
apresentados pela empresa substituída, para Íins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESS0 A0S l\,IERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porle deverão declarar no Sistema GM

TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA) NO SitE www.com ra abaia ra m. r,o

6.1. 0s interessados em participar deste certa
TECN0L0GTA (GM TECN0LOctA & tNF0Rt/AÇÃ

me deverão estar credenciados ju

0 LTDA no site www.comprasabaia
nto ao sistema GM

raqov.com.br.

exercício da preÍerência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,8. Não poderão disputar esta licitaçâo:
6.8.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do antepro1eto, do projeto básico ou do proleto executivo, pessoa fisica ou juridica;
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6.8.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pel a elaboração do proleto ico ou do proJeto

executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tácnico ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em
deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que manlenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do ôrgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçàr ou
atue na fiscalizaçâo ou na gestár do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

ô.8.6. Empresas conlroladoras, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conconendo entre si;

6.8.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de
trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6,8.8. Não poderá participar, direta ou indrretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as siluaçÕes que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § '10 do art, 90 da Lei n.o 14.133, de 2021.

6.9. 0 impedimento de que trata o item ô.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, Íísica ou juridica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

conlroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo Íraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

6.l0,AcriteriodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
reÍerem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçâo, de

execução da licitaçá: ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

6.1'1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou Íuncionário ou [epresentante de

empresa que preste assessoria técnica.

7,0. DA FORMA DE AP RESENTACÃO DA PROPOSTA I N CIAL

7,1 , 0 cadastramento da proposla de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à platafoÍma eletrônica GM Tecnologia (www.comprasabaiaraqov.com.br).
7.1 .1 , Com relação à prooosta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com

a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o ênvio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataÍorma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinle:

a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA desle Edita|;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 200ô, ou cooperativa de que trata o artigo 34
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da Lei n0 11.4BB, de 2007, no ato do encaminhamento da pÍoposta, por interm to de funcionalidade
dispo nível no sistema eletrônico do site www.comprasabaiaraqov.com.br
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema elekônico durante a sessão pública do Pregã0,
ficando responsável pelo ônus demnente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7 .4.1. 0 licitante deverá comunrcar imedialamente ao provedor da plataforma eletrônica
(www.comprasabaiaraqov.com.br) qualquer aconlecimento que possa mmprometer o sigilo ou a seguranÇa,
para imediato bloqueio de acesso.
7,5. Os licitantes somente podeÍão retirarou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário
de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 732022 c/c entendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU , Acordáo no 21372021\.
7,6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a Íase de envio de lances.

7.7. Será vedada a idenüficação do ücitante.

7.8, Serão disponibilizados para acesso público os documenlos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçâo de proposta, após a Íase de envio de lances.

7,9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaços previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íomecimento dos

itens/prestação de serviç0.
7.10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. pA ABERTURA E CLASSTFTCACÃODAS PROP!§IAS !NlçU!§
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) agente de contratação fará as devidas verificaçÕes, avaliando a

aceitabilidade das mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas)casas decimais em seus valores unitários e

globais

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) agente de conkataçáo e somente

estas participarão da etapa de lances.

8,4, Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em epígrafe; entrelanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composlo de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada rtem no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçâo, junto ao Anexo l-
Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8,6. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senttdo contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0,

8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contrataÇão e os

licitantes.
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9.0 - DA ETAPA DE LANCES

9.'1. 0(A) agente de contrataÇão dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deveÉo ser apresentados exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

9,2, A disputa será realizada por lote, sendo os preços regrskados na ata da sessã0, quando, para efeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitáno dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por oulro licitante.

9.2,3. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.2.4. Só poderá haver empate enke propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, 0 sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) agente de contratação nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) agente de contrataÇáo e o sistema no deconer da etapa competiliva, o

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) agente de contrataÉo, quando

possível, sem preluizos dos atos realizados,

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de contratação persislir por um tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quako)

horas após a comunicagão do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilrdade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emilidas pelo sislema ou da desconexâo da parte do próprio licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para esle certame será o "Aberlo e Fochado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do An.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes termos:

9.5.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçáo de í5 (ouinze) minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de ate'10 (dez) minutos, aleatonamente deteÍminado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente delerminado, conforme item acima íaté 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oferlas com valores até '10%

(dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance Íinal e fechado em até ctnco minutos que será

sigiloso até o encerramento deste pÉzo.

9.5,3.1. No procedimento de que trata o item âcima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçóes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

Íinal e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

9.5.5, Encerrados os pÍazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2o do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 7312022.
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9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de contratação poderá negoctar con diçôes mais
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sislema identiÍicará, em coluna própna, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentda pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de atê 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão mnsideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enqudrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificda nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 50/o (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item antenor.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enlre elas para que

se identiíique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcntas acima,

serão utilizados os critêrios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

,IO.O. DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREI,IATANTE

10,'1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) agente de contratação poderá

negociar condiçÕes mais vantajosas com o pdmeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n0

14j332021.
'10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o(a)agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após deínido o resultado

do julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73/2022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser ammpanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a mntratação, a negociação poderá ser Íeita com os demais

licitantes classiÍlcados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem dê classificaÇfu estabelecida

no § 2o do ar1. 22, ou, em caso de propostas intermediánas empatadas, serão utilizados os critános de

desempate definidos no aÍt. 28, ambos da lnstruçtu Normaliva SEGES/ttlE no 7312022.

10.5. Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado serâ registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contÍatação.
'10.6. 0 agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garanlia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apÍesentados.

10,7, E facultado ao agente de contratação pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentaçáo da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico www.comprasabaiara ov.com.br , dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a

aaaoaaoa I
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desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0 14 13312021 .
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10.9. Após a negociação do preç0, o agente de conlratação iniciará a Íase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA(S} PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)

aaao
a aa a I

11.0. DA APRESENTACAO E DO JULGAMENTO
1 'l .1 . A proposta Íinal deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante lEal do licitante, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, Íasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do serviço e demais informações relativas ao
produto/serviço oÍeÍado.
1 1.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no
montante estipulado em 1% (um poÍ conto), do valor da proposta de preços, nos termos do Artigo 58 da Lei

Federal no 14.1fin021.
1í.2.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública êmitidos sob a ÍoÍma escítural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores emnômicos, conforme deÍinido pelo Ministário da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituiçá: Ílnanceira devidamente aulorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalizaçâo custeado por pagamenlo único, com resgate pelo valor total.

11.2.2..Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identiÍicação do deposilante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Abaiara, Banco do Brasil . Agência n' 1020-0, Conta Corrente no 301í-2, sendo que depósitos efetuados

em caixas de autoatendimenlo, só serão validados após sua compensaÉo.
11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data do recebimento da proposta.

11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancána, o licitante entregará o documento

original Íomecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeilura lvlunicipal de Abaiara.
- Objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔNICO N0 2025.07.08.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contrataçáo.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

1 1 .3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que Íor declarada kacassada a licitaÇão.

1 1.4. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a náo

apresentação dos documentos para a contralação.

1 1.5. Prazo de validade ná: inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.6. O licitante não poderá cotar proposla com quanlitativo de itens diveqentes dos contidos no respectivo

lote.

11.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 '1.8. Nos preços propostosjá estarão incluídas as despesas reÍerentes a Írete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
1'1.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavés de

empregados, a mesma gozará dos privilêgios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

hlr Erp.dlto Olhr.k Ô. Lvrt
l{o ,0, C.ntÍr - 632aO-UlO - Áb.hÍ.{.

a-a 1f IIaM'a

FL N"

@ rrírloo ar ruirn
(Q htç:;/lrlrlurro.gov.url



PBTTf,ITUEA D€

RBRIRRR 07.411.s3r/0001-16

1 1 .'10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes e possrvels sançoes

administrativas, observado o devido processo legal.

1'1.11. lniciada a fase de julgamento, o(a) agente de conlratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, coníorme previslo no art. 14 da

Lei n0 14.13312021, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https //www. portaldakansparencia.gov.br/sancoeíceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (httpsJ/www.

portaldatransparencia, gov.br/sancoes/cnep).

11.12. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
'1 1 .13. Constatada a existência de sançá0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçã0.
'l 1 .14. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

11,15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MEN0R PREÇO, observado o estabelecido

nas condiçÕes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vanta.josidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

1 1.'15.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçÕes ilegais;

11.15.2. Não obedecerem às especiÍicaçoes lécnicas mntidas no Termo de Referência;

11.15,3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
'1 '1 .15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,
11.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçáo, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores @nstantes no mapa de preços

emitido pela plataÍorma eletrônica,

11.'16, Será considerado indicio de inexequibilidade das proposlas, valores iníeriores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçâq, nos termos da lnstrução Normativa SEGE§/i/E no 7312022.

1'1,17. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o item anterior, só será mnsiderada após diligência do

agente de contrataçá0, que venha a comprovar:

1 1.'17.'1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1.17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificaÍ o vulto da oferta.

11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênciaS, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.19. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentda e registrada na plataforma eletrÔnica.

11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) agente de mntratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classificaçã0, veriícando sua compatibilidade e assim sucessivamente,

atê a apuraçáo de uma proposta que atenda a este edital

12.0. DA FASE DE HABILITACÂO
12.1 .0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

aaaoaaaa I
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÔes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus adllivos, no caso de empresa individual, devidamente regislrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autonzaçâo para funcionamento expedido pelo órgâo mmpetente, quando a atividade assim

o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de mnstituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tralando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicaçáo da

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos pralicados em consórcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composição;

ualific o Técnica:

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentaÇão de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de mmprovar o

que está sendo aÍlrmado no teor do atestado de qualificaçâo técnica apresentado;

- Reoularidade Fis cal. Social e Trabalhista:

g) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto conkatual;

i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificação Econômico-financeira:

o) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;

0.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante;
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q) Declaraçâo de que suas propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos cu para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhislas, nas normas infralegais, nas

convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso X)filll, do Art. 70

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previslas em lei e em outras normas especíÍicas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que nâo conste previsáo em legislação específica, deveráo ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgâo expedidor.
12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçÔes.

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM

Tecnologia, no sitio eletrônico www.comprasabaiaraqov.com.br, em formato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edrtal, apos solicitação do(a) Agente de contratação, por meio do sistema elelrÔnico,

no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situ@es elencadas no § 3o do art

29, da lnstrução NoÍmativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1o, da Lei Complemêntar

no 123/2006.
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GM TECNOLOGIA, no sítio eletrônico www.comorasabaiaraqov.com.br, dentro do prazo estipulado

no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, eslipulados acima,

acarretará na inabili lassificacão do proponente, sendo mnvocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍlca$o, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,

da Lei no 14.133/2021.

13.0 - DTSPOSIcoES SO BRE A APLI DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

13.1 . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos têrmos do art. 34, da Lei Federal n0 '11.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) agente de contratação, para a regularizaÇão

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispÔe a Lei Complementar

no 12312006.

13.2. A não comprovaÇão da regularidade Íiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabiveis, sendo facultado ao(a) agente de contratação

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0.DOS PEDTDo S DE ESCLARECIMENT OS E DA IMPUG NACÃO DO ATO CONVOCATO Rlo

14.,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

agente de contratação, até 3 (hês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
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exclusivamente por meio eletrônico, informando o número deste pregão e o Órgão interessàdo ou por meio da

plataÍoÍmâ www.comprasabaiaraoov.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informa@es para contato (endereço completo, teleíone e e-mail).

14.3. 0s esclarecimentos serão preslados pelo(a) agente de contratação por escnto, pela plataforma eletrÔnica

aos interessados.

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, inÍormando o

número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma www.comDrasassare.com.br.

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatóno, a decisâo será comunicada aos inteÍessados, através da

plataforma eletrônica.
í4.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnaÇão contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaÇão do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8. Náo serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habililado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9, As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,

14.9.1 . A concessão de eÍeito susp€nsivo à impugnaÇão é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

í4.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado poÍ meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de ab€rtuÍa do certame.

1 5.0 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

aaoataaa I

15.1 . A interposiçâo de recurso referente ao julgamenlo das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de licilantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art '165, da Lei no 14 133' de 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentaçáo das razÕes por escrito, exclusivamente por meio eletónico, alravós da plataÍorma

www.comprasabaiaragov.com. br.

15.2.1. Os demais licitantes Íicarão desde logo notif,cados a apresentar contrarazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendelhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses,

í5.3. Não serão mnhecidos os Íecursos rnlempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para respondeÍ pelo proponente.

15,4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licilante declarado vencedor'

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisâo no prazo de 10 (dez) dias úleis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma www.comprasabaiaragov.com.br,

tu. Ae.dlto Olhnhr d.. L.v.r
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16.1. Comete infração adminrstrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.'1 . l . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação durante o certame;

1ô,1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especifica@es do edital;

16.1.3. Não celebraro contÍato ou não entregar a documentaçfu exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

1ô.1 .3.1. Recusar-se, sem jusüficaüva, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração Íalsa

durante a licitação;
'16,1.5. Fraudar a licitação;
'16.1 .ô. Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deleriorada, no caso de solicilação de amostras;

1ô.1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

16.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prêvia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as segurntes sanÇões, scm prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1ô.2.'1. Advertência;

1ô.2.2. Multa;

1ô.2.3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçfu perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1ô.3. Na aplicação das sanções seráo considerados;
'16.3.1. A natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstàncias agravantes ou atenuantes;

16.3,4. Os danos que dela provierem para a Adminislração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de conkole.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do contralo licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâ: oÍicial.

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.
1ô.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 16.1 .4, 16.1 .5, 16.1 .6, 16.1 ,7 e 16.1 .8, a multa será de '15% a 300/o

do valor do contralo licitado.

16,5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
'16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis. contado da data de sua intimaçã0,
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16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deco ia das infraçôes

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justiÍlcar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens í 6.1 .4, 16.'l .5, 1ô.1 .6, 16.'l .7 e 16.í ,8, bem como pelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 1ô 1 .3 que lustiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n,"'14,133/2021.

16.9. A recusa inyustiflcada do adludicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishação, descrita no item 1ô.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigaÉo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, quando tivel sido exigida, nos

termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.0 73, de 2022.

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a inslauração de processo de responsabilização

a ser mnduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará fatos e ciÍcunstâncias mnhecidos e intimará o licilante ou o adiudicatário

para, no píazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar defesa escnta e

especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@s de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autondade que tiver

proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaçáo à autondade superioÍ, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.'13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida alé que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

1ô.,!4. A aplicaçao das sanÇões pfevistas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

.I7.0 . DA ADJUDEACÂO E DA H LOGACÃO

17,1. Encerradas as fases de iulgamento e habilitaçáo e exauridos os recunios administrativos, o processo

licitatóno será encaminhado à autoridade supedor para adiudicar o obieto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art, 71, da Lei n0 14.í33, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitaÇão se reserva ao direito de ntu homologar ou revogar o presente processo

por razóes de inteiesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regist[ados todos os atos do procedimenlo e as

ocorrências relevantes.

18.0. 0A C0NTRATACÃO
18,1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, paÍa a assina

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito
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18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compati bilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçÕes exigidas para a habilitaçáo na presente licitaçã0.

18.3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licilantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebraçâo do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataÇão nos termos do item acima, a AdministraÇâo,

observados o valor estimado e sua eventual atuaiizaçáo nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍtcaçá0, com vistas à

obtenÇão de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18.5. A recusa injustificada do ad.judicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administação caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecrdas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do ôrgâo ou entidade licitante.

18.5.1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item 18.4.1 .

18.6. Será facultada à Adminiskação a mnvocaçáo dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18,7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem mnvocação para a contrataçã0, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos,

18.8. As condições contratuais eslão deÍinidas no Anexo lV . Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

'19.0. DAS DrSPOSICÔES GERAIS

19.1 . 0 Edital e seus anexos eslão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de ContrataçÔes Públicas (PNCP)

e endereços eletrÔnicos constantes no item 2,1 deste Edital;
'19.2. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônim;

19.3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dras de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento,

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

Municipal;
19.5. Esta licitaÇão não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razóes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fu ndamentada;

19.6. E facultada ao(a) agente de mntratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçâo, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇáo do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de conkataÉo, nos termos da legislação pertinente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçào ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaÇáo;

@ rrídtun dr rbritn
(n ffi p..irú.1.Í..c..ssí. bí/

tu. Ep.dlto othnh Ô3 ta.ir.r
N' m, C.ntro - 6l2ao-OOO - AbrhÊtr

IMilI/

RUARICA



PRÉTIIIURÂ OE

ABRIARE 07.411.53U0001-16
JUt|tO5 Co.{tÍf, UrrOOO rUlU*O

19,11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando respon sável pelo ônus

decoÍrente da perda de negócios diante da inobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexáo;
19.12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a)_agente de mntratação, ou ainda o

não atendimento às solicitaçoes/convocaÇoes, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇ40;

19.13. 0 desatendimento de exigências Íormais não essenciais náo importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçóes com o(a) agente de contratação deveráo se dar por escrito, via chat

da plataforma eletrônica, na 'sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19.15. Fica terminantemenle proibido ao(a) agente de contratação prestar quaisquer inÍormações sobre o

pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel,

como forma de garantir a lisura do certame;

19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Abaiara, Estado do Ceará.

2O.O - DOS ANEXOS

20.1. Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXo ll - l/odelo de Proposta de Preços

ANEXo lll - Modelos de DeclaraÇôes

ANEXO lV - lVinuta do Conkato

aaaaaaao

5 e(ret
Po

Raul ntas Gomes da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria de Obras, lníraestrutura e Transportes
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ANEXO I

TERMO DE REFENÊUCII
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ANEXO I

TERMo DE nrreRÊrucrn

1.0 - OBJETO
1.1 - Contratação de empresa para prestações de serviços de locação de máquinas pesadas e caminhões junto

a Secretana de Obras, lnÍraestrutura e Transporles do Municipio de Abaiara/CE, conforme o presente Termo

de ReÍerência.

2.0 . JUSTIFICATIVA DA NECESSIDAOE QA CgNIEATAÇAQ
2.1 - A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades da Secretaria Municipal de obras,
lnfraestrutura e Transporte de Abaiara/CE, visando garantir a execução adequada, eÍlciente e segura dos

serviços públicos prestados à populaçâ0.

2.2 - A Secretaria de Obras, lnfraestrutura e Transportes do lVlunicípio de Abaiara/CE tem como

responsabilidade a execução de açôes voltadas à manutenÇão, conservaçâo e recuperação de vias urbanas e

rurais, sistemas de drenagem, obras públicas e demais intervenÇoes estruturantes essenciais ao funcionamento

e ao desenvolvimento do município. PaÍa a eÍetiva execuçáo dessas atividades, Íaz-se necessária a

disponibilidade continua de máquinas pesadas e caminhóes, como relroescavadeiras, pás canegadeiras,

motoniveladoras, caçambas, entre oukos equipamentos.

2.3 - Atualmente, a Írota própna do município é limitada e, em muitos casos, enconlra-se defasada ou

insuÍiciente para atender com celeridade e simultaneidade às demandas emergenciais e programadas,

especialmente em períodos de fortes chuvas ou de maior volume de obras. A aquisiçâo desses equipamentos,

por sua vez, demandaria vultosos investimentos e longos prazos de tramitação, além de implicaÍ em custos

permanentes com manutenção, operação e armazenagem. Diante desse cenário, a locaçfo de máquinas e

caminhôes apresenta-se como solução técnica e economicamente viável, permitindo flexibilidade operacional,

economra de recursos públicos e resposta imediata às necessidades da população.

2.4 - Assim, justifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

de locação de máquinas pesadas e caminhões, com operadores e manutenÇão inclusos, de forma conlinua ou

por demanda, conforme o planejamento da Secretaria. A medida garanle maror eÍiciência na execução de obras

públicas, manutenção de estradâs, apoio a comunidades rurais e enfrentamento de situaçÔes emergenciais,

contribuindo para a melhoria da inÍraeslrutura municipale para a prestação de serviços públicos essenciais, em

conformidade com os principios da economicidade, eÍiciência e interesse público, nos lermos do art. 11 da Lei

Federal no 14.13312021

2.5 - Dessa Íorma. a contrataçáo proposta se fundamenta na necessidade de assegurar o cumprimento das

finalidades institucionais da Secretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e TranspoÍte, garantindo:

. Regularidade, continuidade e segurança dos serviços prestdos;

. Atendimento às demandas administrativas e operacionais de Íorma eÍicaz;

. Economia de recursos públicos ao evitar a aquisição de veiculos prÔprios e custos decorrentes de

manutençã0, seguro, depreciação e contÍatação de motoristas, transfenndo ao contratado essas

responsabilidades;
. lVelhoria da qualidade do atendimento oferecido à populaçã0, por meio da otimização dos recursos de

infraestrulura do município.

2.ô - Destaca-se, ainda, que a contratação foi devidamente planejada e Íundamentada em pesquisa de preços

realizada pelo Setor de Compras e Pesquisa do l,/unicipio de Abaiara/CE, observando os princípios do

planejamento, eficiência, economicidade e interesse público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,

visando garantir a contratação mais vantajosa para a Administração PÚblica lVunicipal.
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3.'l - Para a conkatação deste obieto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei complementar n' 12312006, Lei Complementar n0 14712014 e

4.0. DA ESPECIFICACÃo. QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMAOO

4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os serviços conforme descrição e limite máximo de valor

especificados na planilha abaixo

outras normas aplicáveis à espécie.

3.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observando todas as

condiçóes definidas no edital e seus anexos.

3.3 - Será vencedo(a) a(o) licitante que apresentar o menor preço por lote

Iteín EsPecifig!çào
bAMlt\HÃo PIPA - LocaÉo de veiculos t.po caminhàl lanquê (ppa)

capaodade nínima de '14.000 lilíos. er peííeito estado de conseÍvaçáo,

0001 con molorisla. manulenÉo prevenliva e coíÍeliva por conla do conlÍalado,

e combuslivel por conla da conralante, para alender 6 nec€ssdades da

§ecretar a Muniopalde ObÍas. lnÍraêstrulura € Tra!§pqlles

EAÇAMBA TRUCK - Locação de cãrinh& câç3mba lruck 6x2 com

papaodade de 12Írl', em perlerlo eslado de conseívaçáo, com motoÍisla,

0002 [narutençao prevenliva e coÍeliva por mnla do conlíatado, e mmbustrvel

poÍ conta da conlratanle. paÍa atend€Í âs necessidâdes da Secrelaia

Municipal de Obras l{raeslrulul! e IElq)ortes
Caçamba - TOCo Locaç€o de cáminhão caçamba lruc'( 6x2 com

Éapacidade de 6 MÍ!, ern perleilo eslado de clnseNação, con rrotonsla,

0003 manulençào pÍevenliva e co(eliva poÍ mnla do conlratado, e clmbusllvel

for mnta da mnlralanle. para alender as necessrdades da SecÍelarra

f,lunicipal de 0bÍas. lnÍEqslruluÍa e TranspoÍles

Mes 12

Mes 12

Mes 12

Orue. fvatonrnúrio Valor Total

18 324,50 219.894,00

15.650,00,

11.546,66 tsg.ssg,s2

I

Item E!p€C!!S!ção

Íotal: 54ô.25312

U!!q. Older valor untÍlo ValoÍ Total

400 394,96 157.984,0d

1200 252 80 303 360.00

16r.3{4pq

Esclveogtnl HloúÚLlcA - SeNiçls de horas/máquina de escavadeiía

hioaut,ca solre esleÍa. com @mDnmenlo sobre o solo 3,66 melro6,

' potêncra í50 HP lança e braço pÍojelados para limpeza de manutenção-de

^^n, 
Lana,s pluvrais. ,ong reacn alcánce de 14 a 15m, píoÍl,ndidad€ mlnima 10m, HoRAuuu' (simrlaÍ is220 / 12201Í / 320s1Í ), eÍr períeilo estado de conseI\aÇão. com "-'"'
ôperadoi, manutenção preYsltiva e coÍrêliva por mnla do cs ratado, e

ooínbustivd por conta do contratânle, para âlender as necessidades da

Secretana Munrcipalde obJas lnÍraestrutuÍa e TÍ

RefnOgSCnVlOgtne - ServlÇo de horasimhuinas de ÍêtÍoescavadeira,

bom potência minima de volanle de 79 hp ou superioÍ, em peíeiio estado

n^^. de coírservaÇfu. @n ooeÍadoÍ, manulenÉo pÍeventiva e conetva por 
HORA

"""' bonta do mntratado, e comouslivel por mnla d0 @ntratante, para alenoer

ás necessidades da Secrelaria Municipal de ObÍas InfÍaestrutura e

Transpones

4.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ í.007.597,92 (um milhão cento e sete mil

quinhentos e noventa e sete reais e noventa e àois centavos), conforme pesquisas de preços- realizadas

jelo Setor de pesquisa e Compras do Municipio de Abaiara/CE, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME

N" 65, de 7 de julho de 2021.

4.2.1 - Fora utílizado como metodologia para obtençáo do preço estimado para a futura contrataçáo o vâlor

MÉDlO dos preços unitários cotados ús pesquisas de preços, conforme alendimento da supracitada lnstrução

Normativa.
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4.3 - Não será(ão) aceito(s) para fins de classiÍicação da(s) proposta(s), preço unitário supeflor ao valor

constante no orçamento acima detalhado

5.0. DAS CARACTER|STICAS MINIMAS DO VEíCULO E DOS SERVICOS PREST4PO§

5.1 - CAMINHÃO PIPA - Locaçáo de veículos tipo caminhão tanque (pipa) capacidade minima de 1 4 000 litros,

em peíeito estado de conservação, com motorista, manutenção preventiva e conetiva por conta do contratado,

e combuslível por conta da contratante.

5.2 - CAÇAMBA TRUCK - Locação de caminhão caçamba kuck 6x2 com capacidade de 12mt3, em perfeito

eslado de conservação, com motorista, manutenção preventiva e conetiva por mnta do contratado, e

combustível por conta da contratante.

5.3 - Caçamba - TOCO - Locação de caminhão caçamba truck ôx2 com capacidade de 6 Mli, em perfeito

estado de conservação, com motorista, manutenção preventiva e conetiva por conta do contratado, e

combustivel poÍ conta da contratanle.

5.4 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA - Serviços de horas/máquina de escavadeira hidráulica sobre esteira, com

comprimento sobre o solo 3,66 metros, potência 150 HP, lança e braço projetados para limpeza de manutençáo

de canais pluviais, long reach alcance de 14 a 15m, profundidade minima 10m, (similar js220 11220Í l320sn),

em perfeito estado de ãonservaçã0, com operador, manutenção preventiva e conetiva por conta do contratado,

e combustivel por conta do mntratante.

5.5 - RETROESCAVADEIRA - Serviço de horas/máquinas de retroescavadeira, com potência mínima de

volante de 79 HP ou superior, em perfeito estado de conservaçã0, com operador, manutenÇáo preventiva e

corretiva por conta do contratado, e combustivel por conta do conkatante,

6.0 - DAS NORMAS APLICÁVE S E CONDICÔES DO VEíCULO

6.1 - O condutor do veiculo deverá atender a todas as exigências da legislação e regulamentos de trânsito,

atlaa
aaoa

atuais ou que venham a ser expedidas pelos órgãos normatizadores

6.2 - O veiculo colocado à disposição dos serviços contratados deverá atender a todas as exigências da

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a ser expedidas pelos Órgãos normatizadores.

6.á - O veiculo que compõe o lole, náo poderá terfabricação inÍerior ao ano de 2015, além de ter boas condiçÕes

de uso e com todos os seus itens de segurança em perfeito estado de uso, mndiçoes que serâo vistoriadas

pela prefeitura e/ou pelo Órgão de trânsito competente

b.4 - O município poderá iecusar qualquer veiculo disponibilizado, se constatado, mediante vistoria, algum

defeito que comprometa a segurança, o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem

como por inobservância das éspeciÍica6es técnicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo Municipio.

6.S - A avaliação de segurança deverá considerar o sistema de freios, direção, suspensão, cinlos de segurança,

tacógrafo e todos os demais itens julgados necessários.

6.6 --A avaliação das condiçôes de higiene deverá considerar o estado de conservação dos equipamentos e a

possibilidade de higienização satisfatÓria.

b.7 - As inspeçoes veiculaies pelo lr,lunicípio poderão ser feitas a qualquer tempo, por ordem da Administração,

para atender à necessária segurança,

b.B - A contratada, ao substitúir o vàiculo, deverá consultar a Secretaria contratante, indicando o veículo a ser

substituído e as suas características, cabendo ao referido Órgão a aprovaçãoÍejeição da proposta, avaliâda a

documentação e após inspeção veicular.

ô.g - O l,luÁicipio poderá requerer a utilização de espaços intemo do veÍculo contratado, sem qualquer custo

adicional, para a Íixação de material educativo de interesse público

610 - O veículo não poderá transitar em outros itinerários especiflcados neste instrumento, conduzindo

passageiros, salvo com autonzação expressa da Administração para atender as razoes de interesse púbico.
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7.0 - DA CLASSIFICAcÃo DoS SERVICOS E DOS REOUISITOS DA CONTRATACAO

7.1 - Os serviços objeto da contratação são classiÍicados como serviços comuns, pois os padrões de

0. DESCRT Ão SOLU OUMT

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiflcaçÕes usuais de mercado.

Dessa forma, a conlratação deverá ser realizada por P[egão Eletrônico, permitindo que esta aconteça conforme

necessidade da adminisÍação e disponibilidade oi'çarnentária no decurso do prazo da vigência contratual.

7.2 - A Contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômicoJinanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.'133/21 ,

7.3 - A empresa contratada deve possuir expenência comprovada relacionado ao serviço a ser contratado por

meio de aiestado de capacidade técnica, que demonstre expenência prática em serviços de caracterislicas

iguais ou semelhantes, registro ou inscrição da pessoa juridica junto ao conselho de classe competente, assim

c-omo os proÍissionais quà irâo desempenhar as atividades devem apresentar comprovaçâo de experiência

prática em serviÇos de características iguais ou semelhanles, para fins de contÍatação.

7.4 - Para a Adjudicação e Homologação do presente objeto, o licitante vencedoÍ do certame terá o prazo dê

03 (três)dias ú1eis, em local estabelecido pela Secretaria Contratante, para apresentação de disponibilidade

do veículo em conformidade com a legislação vigente e pertinente (Código de Trânsito Brasileiro - CTB) para

aqueles que, por força da lei, for exigido, bem como em perfeito estado de uso, tendo em vista, o atendimento

as especiÍicaçóes e caracteristicas àeste Termo de Referência, em observância as necessidades diárias da

Secretaria/Fundo Contratante, mediante apresentação dos seguintes documenlos: a) Comprovação de

possuir a posse do veículo; por meio do CRLV (CertiÍicado de Registro de Licenciamento de Veiculo) ou

àocr.ento'.orprobatório hábil devidamente atualizado e quitado perante o órgão de trânsito para o exercício

vigente, sob pena de serem aplicadas as sansões cabiveis em virtude do preiuizo causado pela não conclusão

dõ processo, sendo considerada a não apresentação, como recusa por parte da empresa vencedora em

proceder com a assinatura do insÍumento conkatual.

7.4.1 - A apresentação de veículoidocumento em desconformidade com o especificado por este Termo de

ReÍerência ou a não apresentação da comprovação mencionada no item antenor, no prazo estabelecido pela

Secretaria Contratante, implicará na desclassificação da empresa vencedora, podendo ser convocados os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paÍa a apresentação dos reÍeridos documentos.

7.4,2. E facultado ao responsável da Secretaria Contratante a prorrogação do prazo estabelecido no item 7,4,

a partir de solicitação fundamentada e apresentada formalmenle pela empresa, antes do Íim do prazo

7.5 - No caso dó não aprovaçár do veículo apresentado, a licitante vencedora deverá proceder com a

substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 02 (dois) dias, para nova análise por parte da

Secretaria/Fundo Contratante,

7.6 - Não será admitida a sukontrataçáo do obieto contratual.

8.1 - Analisadas as solu@s disponiveis, vimos que a opção

serviços de locação de máquinas pesadas e caminhões

Transportes do Município de Abaiara/CE, apresenta solução

pela Contratação de empresa para prestaÇÕes de

junto a Secretaria de Obras, lnÍraestrutura e

viável, considerando previsão orçamentária para

este tipo de fornecimento e viabilidade da contratação.

8.2 - A escolha se baseia em uma avaliação detalhàda dos recursos orçamentános disponiveis e da viabilidade

de contratação, tendo em vista a necesiidade de viabilizar o transporte de alunos, professores, servidores e

colaboradores para diversas atividades educacionais e administrativas, incluindo deslocamentos para

universidades, cursos técnicos, capacitaçoes, eventos pedagógicos, visitas técnicas e outras açoes inerentes

ao desenvolvimento das politicas educacionais do município, assim como o transporte dos proÍissionâis de

saúde vinculados às unidades básicas e equipes de atenção primária, possibilitando a realização de visitas

tur Eçúito oliútsr Ôt ta.v.l
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domiciliares, atendimentos programados, acompanhamento de pacientes acamados ou com mobilid ade

reduzida, participaÇão em capacitaçóes, açoes educativas e demais atividades vinculadas ao planejamento da

saúde municipal.

.().DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu las avençadas e as

normas da Lei no í4.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

9,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado aut0maticamente pelo lempo conespondente, anotadas tais ciÍcunstâncias mediantes simples

apostila.

9.3 - As mmunicapes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim

9,4 - O ôigão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.
g.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contralo, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.6 - O Íiscal do conkato ammpanhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a AdministÍação

9.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas

à execuçâo do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.
9.ô.2 - ldentificada qualquer inexatidáo ou inegularidade, o fiscal do contralo emitirá notiÍicaçóes para a

coneçáo da execução do mntrato, delerminando prazo para o feito.
g.6.3 - O fiscal informarà ao gestor do mntÍato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem!ua mmpetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.
g.ô.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
g.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconênci-as relacionadas à execução do contrato e as medijas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

9.8 - O Íjscal ôo contrato verificará a manutenÇâo das mndições de habilitação da contratada, acompanhaÍá o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatÓrios pertinentes, caso necessário.

tj.B.1 - C6o o.onrm descumprimento das obrigações contratuais, o fiscaldo contrato atuará tempestivamente

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as pmvidências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

9.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e flscalização do

conlrato,iontendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registró de oconências, das alteraçÕes e das prorrogaçoes contraluais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administraçã0.
g,9,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada, para Íins

de emperiho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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9.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatÓrio da avaliação realizada s fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

conlratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.

9.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 1 5B da

Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

9.10 - 0 Ílscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contratual

9.11 - A contratada deverá manter p[eposto aceito pela Administração para representá]a na execução do

contrato.
9.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá seÍ recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente jusliÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da aüvidade.

1(),(}.DO PAGAMENTO

10.1 - Preço
10.1.1 - O valor total estimado para a contratação e de R$ 1.007.597,92 (um milhão cênto e sete mil

quinhentos e novênta e sete reais e noventâ e dois centavos).

10,1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenles da

execução do objelo, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da mntratação,
10.2 - Forma de Pagamento
10.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agêncla e conta

corrente indicados pela contratada.

10,2,2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
'10.3 - Prazo de Pagamento
10,3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (tÍinta) dias, conlados do recebimento da

Nola Fiscal/Fatura.

10.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Ôrgão contratante atestar a

execuçâo do objeto do contrato.

10.4 - Condições de Pagamento
10.4.1 - Os pàgamentos serâo realizados mensalmente conÍorme prest4ão dos serviços do obieto contratual,

cobrado pela empresa vencedora e após a apresentaçáo da respectiva documentaçâo Íiscal.

10.4.2 - A emissáo da Nota Fiscal/Falura será precedida do recebimento definiüvo do objeto da conlrataçáo,

conÍorme disposto neste instrumento.

10.4.3 - 0 setor competenle para proceder o pagamento deve venficar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessârios e essenciais do documento, tais mmo:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do mnkato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contratoi

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

i0.4.4 - Havendo eÍo na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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hipótese, o wazo paft pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regul da situaçâ0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

10.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da regularidade

Ílscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.133/202'1.

10.4.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contrataçál;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.4.7 - Constatando-se a situação de inegularidde da contratada, será providenciada sua notiÍlcação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.4.8 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus céditos.

i0.4.g - Persistindo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo conlratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sêÍão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conkato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

10.4.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tnbutária prevista na legislaçâo aplicável.

10.4.1'1.1 - lndependentemente do percentual de tibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.12- A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanlo, o pagamento ficárá condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial,

de que faz jus ao lratamento tributário favorecido previsto na referida Lei ComplementaÍ.

11 .0 . DAVIGÊNCN E PRORROGAÇÃQ

11.1 - O presente conlrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021

12.0-DA JUSTIFICATIVA O PARCE LAMENTO OU NÃO DA S o
12.1 - A licitaÇão será por lote/grupo único, tendo em vista que o objeto a ser contratado é tecnicamentê viável

sua divisâo em itens/grupos/lotes, sendo que o objeto a ser contratado é de divisão tecnicamente viável, por

se tÍataÍ de um veicubs de diferentes portes, sendo o íracionamento da solução em grupos/lotes a proposta

mais eficiente e econômica.

12.2 - Essa abordagem está alinhada com os principios da eficiôncia, economicidade e competitividade

previstos na Lei n" i4.13312021, promovendo uma contrataçâo mais vantajosa e eÍicaz para o município de

Abaiara/CE.

Íô prrídtrrrrdrrbrl*r
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13.0 - DoTACÃO ORCAMENTÁRN
13.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes dotaçÕes orçamenlárias.

óqqo uú. orç.
05 01

ProEp/ÂliYk ade Elemenlo!e oesiesa

041220001.20130000 33903900

,I4.0. DAS OBRIG ACôes ol CONTRATANTE E CCNTRATADA

14,1 - As obrigações da Contratante e Contada estão dispostas na Minuta Contratual Anexo lV do Edital

Convocatório

1s.0. 00 FoR0
'15.1 - Fica eleilo o Foro da Comarca de Abaiara/CE para dirimir os litigios que deconerem da execução do

futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçâo, conforme art.92, §1o, da Lei n0 14.133/21.

Abaiara/CE, 03 de julho de 2025

Raul a 5ilva

aaaaaaaa

Port 5. GP

Raul Dantas Gomes da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria de Obras, lnfraestÍutura e Transportes

@ rrúdúndr úrlrrr
(& H§n/1.õd.í..(..toY.bí/
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREçOS
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ANEXO II
PROPOSTA PREÇOS

A Preíeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceilos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

14.133121, bem como às cláusulas e condiçóes da modalidade Pregão EletrÔnico no 2025.07.08.1

Declaramos ainda, que nâo ocorreu falo que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Declaramos ainda, que em nossa proposta os valores apresenlados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçôes fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porvenfura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta contrataçáo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íomecer os itens especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de empresa para prestações de serviços de locação de máquinas pesadas e caminhoes

junto a Secretana de Obras, lnfraestrutura e Transportes do Municipio de Abaiara/CE, conforme especiÍicaçÔes

apresentadas abaixo.

aaooaaaa

Lote 01 . Caminhôes
Item especitioça-

CAMINHÃo PLPA - Locaçâo de veiculos tipo caminhão

lanque (pipa) capacidade minima de '14.000 litros, em

^^^ - oeíÍeito estado de conservacào. mm molor'sta, manulencãq
uuul 

furevenlira e couetiva por conta do contratado. e combuslível

por conta da contratante, para atender as necessidades da

f ií!Ea,M9qe!9 unitário Valor TotalUnid. Qtdê.

l\.1es 12

Secrelafla l\,4unrcrpal de obras, lnÍraestrLtura e Transportes

CAÇAMBA TRUCK - Locaçâo de camrnhào caçamba lruck

6x2 com capacidade de 12mf, em perfeilo estado de

ooí]? conservaÇào. co'n molonsta manutenção p'eYenllYa e Nles 12---- corÍetiva por conta do contratado. e combusl vel por mnul
da clntratante, paÍa atender as necessidades da Secretsai4

Municrpal d€ ObÍas. lnfraestrutura e Transpoítes

Caçanba - TOtO - Locação de caminhão caçamba tÍuck

6x2 com capacidade de 6 MT., em perfeito estado dq

írnn? conservaÉo. com motorista. manutenÉo preventiva d Àíês 12""-- coÍretiva por conta do conlratado. e combustivel poÍ mnul
pa contratante, paÍa atender as necessidades da Secretariq

ç ,r 
tríutcicgl de Q!Ías, lúqesqqqa e Tlqnlpglqs-

T

l

Lote 02 - Máquinas pesadag

Ed :- -:- '. epcqlnelEL- - IE[at4.E!4tsCú E"telqnitéao L
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - serúços oe ho.as/máqurna dd 

I

eslavaderra h,oÍáulica sobre esle.Ía con compnmenlo sotre o
[il366 Àe6r, ;iã.;írso nÉ ÉnÉ e o,açã plojetados parâ

trimpeza de manutenÉo de canais pluviais, long Íeach alcance de

OoOr ra!-rsr" protuno,oade minima 1om (similarjsi20 / Í220kl 32osll HoRA 400

) en períeilo eslado de conseNaçào com operadoÍ. manJlençã]
píeventrva e coÍeltva por mnta do conlratado, e combuslivel por

Lonla do contralanle, para alender as necessidades da SecrelaÍid

liuryçlpalde qbras, l!Ír@lÍulurâ e!a!$,049s

Vâlor Tobl

tur Aq.dlto othí.ih dar rLrrt
ll' ,0, C.ntro - Gl2a+ooo - ADal.t <o
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FETROESCAVAoEIRA - Servrço de horas/máqurnas Cq

ÍeÍoescavadeiÍa com polêncra Íinima de volanle de 79 hp ou

brperior. em perÍeilo estado de conse"/aÇão, coÍr opeÍadoÍ.

0002 nanutençáo preventiva e coíeliva por conta do mnlÍalado. q 'lORÂ
bonbuslrvel por conla do mntralante, para âtender as

flecessrdades da SecÍelana M,rnicipal de Obras. lntraeslÍulura 4

RBAIRRR I oz.crr.sguoool-16 aaaaaaaa

200

; [ra49por!99
lÍotrl:

Valor Total da Proposta: R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAÇÃO DA EITPRESA/PESSOA FíSrcA
Empresa:

CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade ............... .

Telefone: .......,e-mail:

rNDrcAçÃo D0 RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATo

Representante Legai: ......,.
n otr.

Telefone: e-mail

DADOS BANCÁRPS
Banco: ............,...........

Agência: .,....,,,.,,,........

Conta para depósito: .

Titular. ........,...,,..........

Assinatura do Proponente

@ rrhltundrrbrlrre
(E HsÍ/rrt.lrÍ.r..rsY.ur/

klr fr(pdtto olhr.&r dar l.fitt
N' 70, C.ntÍo - 632{0-«}0 - AD.lra<.

Data:
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ANEXO IlI

MoDELos DE DEcLAnaçÕes
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oeCunqÇÃO I (letra "q" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2025.01.27.1

N E ALIFI FORNECEDOR , DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao lUunicipio de Barro/CE, que sua proposta econÔmicas

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas lers trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÉes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de mndula vigentes na data de entrega da proposta.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

DECLARAÇAO ll (letra "r" do item 12.í)

Pregâo Eletrônico n" 2025.01.27.1

@edeltrndobrrn
(B urpe,/rrt tm..r.p".utt

N

Blr Erp.dlto olhrhr Ô. llyrt
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(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDoR), DECLARA, para os devidos Ílns de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Eano/CE, que não possui em seu quadro de pessoal,

empregados menores de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 1ô

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos

termos do inciso )üXlll, do Art. 70 da Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, flrma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,..

DECLARANTE

@ pmídtrredreàrirre

(B mFs:/r.à.1.n.c..!p,Y.bíl
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OeCUmçÃO lll (letra "s" do item 12.1)

Pregão Eletrôn ico no 2025.0 1.27 .'l

NON/INA E O FORNECEDOR , DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatôrio, junto ao Municipio de Barro/CE, que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas especíÍicas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado, ..

DECLARANTE

@ frftlündr úrirrr
(A t*§f /r.bd.Í..c..rpü.bí/
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DECLARAÇÃo lv (letra "t" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2025.01.27.1

NOMINA E UALIFICA O FORNECEDOR , DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

Íins de prova em processo licitatório, lunto ao lVunicípio de Barro/CE, que atendemos aos requisilos de

habilitaçã0, e que responderemos pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado, .

DECLARANTE

@fnídtndrrbrl.r.
(§ trtPcíortue.c.pv.url

tur gÇ.íllto Olh,.ln d.3 ra.xl
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

discriminada no quadro abaixo:

RBRIRRN 07.411.s3U0001-16 aaaaaaoo

Contrato que entre si fazem o lVlunicipio de
. .. , .. . . . , . ... , ... ... .../.. ..... , . , , , através da

e a empresa

,,..,, para o fim que nele se

declara.

0 Municipio de Estado do .,......, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o ..., através do(a) ................... ......., neste ato representâda por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .............., residente e domiciliado(a) na Cidade de

1...................., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

, eslabelecida na , inscrita no CNPJ/|\4F sob o n.o

neste ato representada poÍ portado(a) do CPF no

......, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, onundo

do Processo de Pregão Eletrônico n0 2025.07.08.í, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei

Federal no. 14.133, 0'1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico n0 2025.07.08.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).

, Ordenado(a) de Despesas d(o)a

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de tlanscrição:
2,2,1. Termo de Referência;
2.2.2. Édilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documêntos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE V|GÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 . 0 prazo de vigência da contratação é de ...,....,........... contados da data de sua assinatura, pronogável por

até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021,

3.1.1 . A pronogação de que trata este item é mndicionada ao ateste, pela autoridade comp€tente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o
contratado.

@ erlídün dr úrirn

E lüp*lrr!.l.n.cr.tov.bí,

na forma

Rú. EÍp.dito olltriÍ. Ôt L.rr3
X' ,0, C.nlro - 6t2ao.00o - A!.lrn{.

JUtrTOS COTSTIUTXOO O TUTUtO

MINUTA DO CONTRATO

CúUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTAO CONTRATUAIS

4.1 . 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e mndiçoes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

FL nr_
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cr-Áusuu euwrA- DA suBcoNrRATAçÃo
5.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual

ct-Áusum SEXTA - D0 PREço, Do PAGAMENTo, DO REAJUSTE E D0 reestabelecimento do
equilíbrio econômico-f inanceiro
6.1. 0 valor total da contratação é de R$ . . (

6.1 .2 - No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conlrataçã0.

6.2 . Forma de Pagamento
6.2.1 - O pagamento será realizado atraves de ordem bancáda, para crédito em banco, agência e conta conente

indicados pela conkatda.
6.2.2 - Será considerdo a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.3 - Prazo de Pagamento
6.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

6.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execuçâo do objeto do contrato.

6.4 - Condiçóes de Pagamento
6.4.1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente conforme prestação dos serviços do objeto contratual,

cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação Íiscal.

6.4.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebirnento definitivo do objeto da contlatação,

conforme disposto nesle instrumento.

6.4.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b a data da emissão;

c os dados do conkato e do órgão contratante;

d o periodo respectivo de execução do conkato:

o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÉes tributárias cabiveis.

6.4.4 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçá: da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo paa pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da siluaçáo, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

6.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoíamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oficiais ou à

documentaÇão mencionada no art. ô8 da Lei no 14.133f2021.

6.4.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condiçÕes de habilitação exigidas na contrataçáo;

b) identiÍicar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

@ rnrdürnrh rbrlrrr
(& m§*l/rb.t r..(..tgr,.url
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ô.4,7 - Constatando-se a situaÇão de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiflcaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da conlratante.

6.4.8 - Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela flscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanlo à exrstência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acronados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

ô.4.9 - Persistindo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conlratual

nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada à mntratada a ampla defesa,

6.4.10 - Havendo a efeliva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conkato, caso a contratada não regularize sua situaçã0,

6.4.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.4.'l'1.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

6.4.12 - A contÍatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a relenção tributána quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conkato e seus

anexosi
7.3, Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notificar o Contratado, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no obleto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprtmento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor mnespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

7.9. CientrÍicar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@s relactonadas à execução do

presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.'10.1 , A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaÇão por igual periodo, quando motivada.

7.1'1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis,

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeila execução do

obleto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir disposlas:

8.2. ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos decorrentes do obieto, de acordo mm o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado

pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

8,6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante, que ficará autonzado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto mm a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e l/unicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência nA) transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execução do obieto contratual.

8.10. Paralisar, poÍ determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não estqa sendo executada de amrdo

com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

8,12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 20211;

B.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da Lei n.0

14.133, de 2021);

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em demnência do cumprimento do contrato;

8,15. Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôrio para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ul. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.17. Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados,
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cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnrcaea legislaçáo de

regencra;

8,18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contrato;

8,19. Conduzir os trabalhos com estrila observâncra às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20, Submeter previamente, por escrito, ao conlratante, para análise e aprovagã0, quatsquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍica@s do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA NoNA- 0A GARANTTA DE ExEcuçÃo commrut
9.1 . A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art, 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.

9.2. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinalura do contralo, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ tolal do conkato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

contralo e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas,

9.4. A apólice do seguro{arantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

pnncipal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversáno, desde

que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 12.6 deste contrato.

9.6, Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinÍcio da execuçâo ou

o adimplemento pela Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7.1. prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contÍato e do nâo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2, multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administlaçâo à contratada; e

9.7.3. obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer nalureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

conlratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéía,
9.9. A garantia em dinheiro deverá seÍ efetuada em favor do contratante, em mnta especifica a ser fornecida,

com correção monetária.

9.'10. Caso a opção seja por utilizar titulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.1'1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

flnanceira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
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9.12. No caso de alteração do valor do mntrato, ou pronogação de sua vigência, a garan everá ser ajustada

aaoo
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ou renovada, seguindo os mesmos parámetros utilizaCos quando da contrataçáo.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

9,14. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matêria.

9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto ao inicio

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4", da Lei

n;14J332021\,
9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorndo o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9,15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÇão para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpnu lodas as clàusulas do contrato;

9,16. A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do confato ou aÉs a sua extinção

por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetanamente.

9,17. 0 garantidor não é parte para Ílgurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

obletivo de apurar preluízos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

9.19. A garantia de execuçáo é independente de eventual gaÍantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAs INFRAÇÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;
b) Der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao funcionamenlo dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conlratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou preslar declaração falsa durante a execução do contralo;

0 PraticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer naturcza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no'12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contÍatado que inconer nas infrações acima descritas âs seguintes san@s:
10.2.1. Advertência, quando o contratado deÍ causa à inexecuçár parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.'133, de 2021);

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descdtas nas alineas "b", "c" e "d' do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se .justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as mndutas descrilas nas alineas

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justiÍquem a

imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 2021\.

10.2.4. Multa:
'10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

atá o limite de 20 (vinte) dias;
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10,2,4,2, O atraso superior a 20 (vinte) dias autoÍiza a Administração a promover a e nção do contrato por

descumprimento ou cumpnmento iÍregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obleto.
10,3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇáo inlegral do dano causado ao Contratante (art. í 56, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021 )

10.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei n" 14,133, de20211.
10.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do inleressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 202'l)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabÍveis forem superiores ao vabr do pagamento eventualmenle

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. '156, 
§ 8", da Lei n0 14.133, de2021\.

í 0.4.3. Previamente m encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a mntar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÍágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licilar ou contratar.
10.6. Na aplicaçâo das sançoes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no'14,133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto,

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos óÍgãos

de controle,

10,7. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lein0 14.'133, de 202'1, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competenle deínidos na referida Lei (art, 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar

conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa lurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de mligação ou mnlrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021\.
10.9. O Conkatante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, mntado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às san@s por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Aí, 161, da Lei no 14.133, de 20211.

10.10. As sançÕes de impedimento de llcitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

10.'l 1 . Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo conlrato ou de outros contratos administrativos que o
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contratado possua com o lvlunicipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEG

ahril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
'11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de lerem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

1 1 .'1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fxado, sem Ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o conlrato não mais lhe

oferece vantagem,

11.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, deMe que haja a

notificação do contralado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1 I .1 .1 .2. Caso a notiÍlcação da não-continuidade do contrato de que kata este subitem ocorra mm menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção mnlratual oconerá apos 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Constituem motivos paÍa extinçfu do contrato, a qual deverá ser formalmente molivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o mntraditório e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRSos E DA DorAçÂo oRÇAirENTÁRn
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÍre[ão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

'12.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada apos aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no 14,133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições mntidas na Lei no

8.078, de '1990 - Côdigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERÂÇÕES

14,1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas mndições mntratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alteraçóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na foÍma do ârt. 136 da Lei no 14J33'de2021

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OA PUBLICAÇÂO
i5.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma previsla no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011 .
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io.t. óiá. competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

.. ..... ...1 ...., sendô esteoforo eleito para dirimiros litigios que decorrerem da execuçáo deste Termo

de contíato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0 14 133/21

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus iuridicos e

legais efeitos,

JUtítos colasriulxoo o Futlrao

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

2 ........... cPF .........
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